
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA

ESTADO-MAIOR GERAL 

PORTARIA Nº 474/CBMSC/2016, DE 10 DE SETEMBRO DE 2016.

O  COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º da Lei Estadual nº 6.217, de 10 de fevereiro
de 1983, combinado com o Decreto Estadual nº 19.237, de 14 de março de 1983, com o
artigo 14 da Lei Complementar nº 318, de 17 de janeiro de 2006, artigo 21 do Decreto nº
4.633,  de  11  de  agosto  de  2006,  o  artigo  53  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais
Transitórias da Constituição Estadual, artigo 3º da Lei Estadual Nº 13.880, de 04 de dezembro
de 2006, combinado com artigo 12 do Decreto Nº 4.849, de 11 de novembro de 2006, resolve:

Art.  1º  Aprovar  e  regulamentar  para  cumprimento  no  âmbito  do  Corpo de
Bombeiros Militar de Santa Catarina, os Exames de Habilidade Específica dos Guarda-vidas
Civis Voluntários.

Art. 2º Revogar a Portaria Nr 015/CBMSC de 26 de novembro de 2003

Art. 3º Publicar esta no Diário Oficial do Estado e no Boletim do Corpo de
Bombeiros Militar de Santa Catarina.

Art. 4º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.  

Cel BM – ONIR MOCELLIN
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar

PUBLICADO EM      15 Set 16 
BCBM Nr   _                 37/2016  

Ass________________________
ALEXANDRE FRAGA – Subten BM

Matrícula 920271-4



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA

COMANDO GERAL

EXAMES DE HABILIDADE ESPECÍFICA PARA OS GUARDA-VIDAS CIVIS

1. REQUISITOS PARA A REALIZAÇÃO DOS EXAMES

Os exames de habilidade específica serão aplicados aos guarda-vidas civis, a fim de
verificar as condições físicas e técnicas para a prestação do serviço de salvamento aquático
dentro dos cursos de formação e de recertificação de guarda-vidas civis do CBMSC. 

Os exames de habilidade específica para a adesão e para a revalidação da habilitação,
somente poderão ser realizados por guarda-vidas civis que possuam certificado de conclusão
do  Curso  de  Formação  de  Guarda-vidas  Civis  ministrado  ou  reconhecido  pelo  CBMSC,
atendendo  os  requisitos  do  currículo  de  formação  de  Guarda-vidas  Civil  do  Corpo  de
Bombeiros de Santa Catarina. 

Para  a  realização  dos  exames,  o  guarda-vidas  civil  deverá  estar  apto  física  e
mentalmente  para  os  exercícios  do  serviço  de  salvamento  aquático,  apresentado atestado,
devidamente assinado por um médico.

2. DOS EXAMES PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE GUARDA VIDAS CIVIS

Os exames aplicados no Curso de Formação de Guarda Vidas Civis serão os seguintes:

a) Avaliação Teórica – Avaliação referente a disciplina de recuperação de afogados, sendo  a
nota mínima para aprovação igual ou superior a sete. 

b) Avaliação Prática – Os avaliados serão submetidos às seguintes provas práticas, com os
devidos aproveitamentos mínimos: 

1. Natação 500 metros: Prova executada, preferencialmente em piscina, sem meios auxiliares
de natação, utilizando somente roupa de banho, touca e óculos de natação. A mensuração de
tempo e notas, será conforme Anexo II.

2. Transporte de peso em piscina (anilha): Deve ser executado da seguinte forma: Nadar 25
(vinte e cinco) metros estilo nado de aproximação, apanhar um objeto de 04 (quatro) quilos, a
2 (dois) metros de profundidade, emergi-lo e transportá-lo por 25 (vinte e cinco) metros sem
deixá-lo afundar. A prova deve ser realizada sem meios auxiliares de natação, em piscina com
profundidade mínima de dois metros. A mensuração de tempo e notas, será conforme Anexo II

3. Corrida de 1.600 metros: Deverá ser realizada em piso firme. A mensuração de tempo e
notas, será conforme Anexo II.

4.  Travessia  de  arrebentação:  Consiste  em correr  100 metros  na  praia,  entrando  mar  e
contornando uma boia a 200m da arrebentação, sem meios auxiliares de natação, retornar e



correr mais 100 metros. Para obter nota 10, o aluno deverá chegar antes de um dos instrutores
que realizará a prova junto dos alunos. O dobro do tempo do Professor que realizar a prova
será nota 5.  Os tempos intermediários serão computados conforme Anexo II

5.   Recuperação de afogados: Deverá atravessar arrebentação, resgatar uma suposta vítima
de afogamento com uso de técnicas de salvamento aquático, sem meios auxiliares de natação,
rebocá-la até a beira da praia. Ou em piscina, nadando 25 metros em nado de aproximação e
rebocando manequim,conforme ficha de avaliação, com lista de checagem. A partir de então,
deverá  executar  as  manobras  de  reanimação cardiopulmonar  e  primeiros  socorros  básicos
necessários à atividade do guarda-vidas. Deverá cumprir o check list (anexo I), obtendo índice
mínimo de 70% de aproveitamento, ou seja, no mínimo obter nota 7,0 (sete);

6.  Apneia dinâmica: Preferencialmente em piscina de 50 metros, podendo utilizar somente
toca e óculos de natação. Para a nota será computado 1 ponto a cada 5 metros;

Observações

 a) Em cada uma das provas práticas, o aluno poderá realizar até 3 (três) tentativas em cada
prova.

b) Será considerado reprovado o aluno que não obtiver nota mínima 07 (sete) na avaliação
teórica e na prova de recuperação de afogados e nota 05 (cinco) em cada uma das demais
avaliações práticas. Ainda, a média de todas as avaliações (5 práticas e uma teórica) não pode
ficar abaixo de 7,0 (sete). 

c) Os índices possuem variação de sexo e idade, conforme Anexo II

3. DOS EXAMES PARA O CURSO DE RECERTIFICAÇÃO DE GUARDA VIDAS 
CIVIS

Os exames  aplicados  no  Curso  de  Recertificação  de  Guarda  Vidas  Civis  serão  os
seguintes:  

a) Avaliação Prática – Os avaliados serão submetidos às seguintes provas práticas, com os
devidos aproveitamentos mínimos: 

1. Natação 500 metros:  Prova executada, preferencialmente em piscina, sem nadadeiras e
palmar, utilizando somente roupa de banho, touca e óculos de natação, conforme Anexo II.

2. Transporte de peso em piscina (anilha): Deve ser executado da seguinte forma: Nadar 25
(vinte e cinco) metros estilo nado de aproximação, apanhar um objeto de 04 (quatro) quilos, a
2 (dois) metros de profundidade, emergi-lo e transportá-lo por 25 (vinte e cinco) metros sem
deixá-lo afundar. A prova deve ser realizada sem meios auxiliares de natação, em piscina com
profundidade mínima de dois metros, conforme Anexo I.

3. Corrida  de 1.600 metros: Deverá ser realizada em piso firme, conforme Anexo II.

4. Recuperação de afogados: Deverá atravessar arrebentação, resgatar uma suposta vítima de
afogamento com uso de técnicas de salvamento aquático, sem meios auxiliares de natação,
rebocá-la até a beira da praia. Ou em piscina, nadando 25 metros em nado de aproximação e
rebocando manequim,conforme ficha de avaliação, com lista de checagem. A partir de então,
deverá  executar  as  manobras  de  reanimação cardiopulmonar  e  primeiros  socorros  básicos
necessários à atividade do guarda-vidas. Deverá cumprir o check list (anexo I), obtendo índice
mínimo de 70% de aproveitamento, ou seja, no mínimo obter nota 7,0 (sete);



5.  Apneia dinâmica: Preferencialmente em piscina de 50 metros, podendo utilizar somente
toca e óculos de natação. Para a nota será computado 1 ponto a cada 5 metros;

Observações

 a) Em cada uma das provas práticas, o aluno poderá realizar até 3 (três) tentativas em cada
prova.

b) Será  considerado  reprovado  o  aluno  que  não obtiver  nota  mínima  07 (sete)  prova  de
recuperação  de  afogados  e  nota  05  (cinco)  em cada  uma das  demais  avaliações  práticas.
Ainda, a média de todas as avaliações (5 práticas e uma teórica) não pode ficar abaixo de 7,0
(sete). 

c) Os índices possuem variação de sexo e idade, conforme Anexo II

4. PRESCRIÇÕES DIVERSAS

A classificação em casos de disputa de candidatos para adesão ao serviço voluntário,
será realizada pelo melhor índice técnico, conforme tabela em anexo. Em casos de empate
será melhor classificado o candidato que tiver o menor tempo na prova de natação. Se persistir
o empate, o melhor classificado será o candidato de maior idade. 

 Somente  poderão  aplicar  exames  de  Habilidade  Específica,  Oficiais  e  Praças  do
CBMSC que tenham concluído, com aproveitamento mínimo, o Curso de Instrutor de Guarda-
vidas ministrado pelo Corpo de Bombeiros de Santa Catarina.

Florianópolis, SC, em 10 de setembro de 2016.

Cel BM - ONIR MOCELLIN
Comandante-Geral do CBMSC



ANEXO I

CHECK LIST AVALIAÇÃO PRÁTICA DE RESGATE DE AFOGADOS/RCP

NOME: _______________________________________________                  Nota: ______

AVALIADOR: __________________________________________        Data: ___________

SALVAMENTO AQUÁTICO

ITEM DESCRIÇÃO PT PG

01 Entrada Arrebentação/Furar Ondas/Entrada Pranchada (piscina) 0,5

02 Nado de aproximação 0,9

03 Canivete 0,6

04 Abordagem 0,6

05 Pegada na vítima para reboque 0,5

06 Pernada do nado reboque 0,4

07 Posicionamento da vítima cabeça para fora d’água 1,5

TOTAL OBTIDO

ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR

ITE
M

DESCRIÇÃO PT PG

01 Posicionamento da vítima e do socorrista 0,2

02
Verificar Nível de Consciência - AVDI (Alerta, Verbal, Doloroso, 
Inconsciente) / Acionamento 193

0,3

03 Desobstrução das vias aéreas 0,4

04 Realização do procedimento VOS (Ver, Ouvir, Sentir) 0,4

05 Ventilação de resgate (5 iniciais) 0,4

06 Verificação pulso carotídeo / pulso radial 0,4

07 Identificação do grau de afogamento 0,3

08 Tratamento da vítima 1,0

09 Relação entre ventilações e compressões (ciclo) 0,4

10
Tratamento da vítima após restabelecer sinais vitais - tratar como
grau 4 (15 litro/min de O2,  aquecimento,  laterização lado direito,
tranquilização, observação) / RCP

0,8

11 Posição lateral de segurança do lado direito 0,4

TOTAL OBTIDO

Cel BM - ONIR MOCELLIN
Comandante-Geral do CBMSC



ANEXO II
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